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•PREFEITURA-MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA

CONTRATO NO 203 /2017

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51 com 5ede a Praça Getúlic) Vargas, 01, Centro, na cldade de Valente, Estado da
Bahía,  representado  neste  ato  pelo. Sro.  Prefeito  Municipal   #a+cic25 Acíry.a#c7  oé  O//.vej.ra ,4Íau7o,

portador.do  CPF  n°  560.617.575-40  e  RG  n°  3345466  30  SSP/BA,  residente  e domiciliado  a  Rua
Dionjsio  Mota,  31,  Dionisío  Mota, Valente-Ba, CEP:  48890-000,  autorizado  pelo art.  86,  XIV,  da sLia

Lel Orgânica, doravante denominada CONTRATANTE e,  do outro lado a  Empresa  REINALDo DE
JES-US LUZENSE - riE, inscríta `no CNPJ sob o no 14,972.8i6/oooi-91, est:abelecida. na Rua lrmã
Dulce,  ri°  6ç7,  Baírro  Centro,  Santa  Luz -   BA,'€EP:  48,888-000,  representada  nestç.ato  peío  Sr.
Reinaldo `De  Jesus,  pórrador  do  RG  n.0  05.800.836-59  SSP/BA,  e  do     CPF  n°  997.549.245-20,
dQrava_nte dengrninada CONTRATADO,  resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com
o  Artigo  25,  inciso  111  da  Lei  N°. 8.666/Õ3  e  suas  a(t:erações,  cuj-a  MINUTA  fora  examinada  e
aprovada  peia  Àssessorià .jürídfca,  conforme  Parecer,  observado  a  iNExiGiBiLiDADE  No  o6-
o84/20i7 e PRoCESSo ADMiNISTRATivo NO 277/20i7, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

t
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
0  presente` contrato  iem   por` objetivci  a  contratação  de  empresa   para  apresentação  de  show
musicai do artistà  (banda)  Namoro online co.m  duração de 2:00H  (Duas hciras)  para apresentação
no dia 24 de Junho 2017'durante os festejos tradicionais do São João 2017 d,e Valent:e.

CLÁÜSULA S.EGUNDA -DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1 Este contrato terá seü valor global fixado .ém R$  15.000,00  (Quinze míl reais),  a título de cachê

üg;,:sper:faeçnãt:çãdooa:Ê::Ê,:ensduQaab::#RAmTeAdpânteempcroenstara!âteento5:cfaorâçg'ore:tdoeseEXxC:,uuS:Yv?âaã:

corisubstancialmente em a-nexo.  .

2,2 - Os preços acordados compreendem toc!os os custos de execução, diretos ou indiretos.

2.3  -  Pelo objeto citaclo  na cláusula  primeira,  o contratante  pagará  ao  contratado 5o%  (cinquenta
por cento) do,valor antes e 50%  (cinquenta  por cento)  depois da execução do  objeto contratual,
que será  pago  diretamente  a  contratada,  mediante  depósito  bancário,  ordem  de  pagamento  na

#   conta  da  contratada,  ou  F)ago  diretamente  ao  Contratado  mediante  apresentação  de  nota  fiscal
contendo  o  atesto  do  servidor  responsáveí   pelo  recebimento  e  acompanhadas  das  seguintes
certidões atualizadas:  prova  de ;regu[aridade relativa  ao Fundo de Garantia  por
através  cla .apre5entação  do  Certificado  de Regularidade do  FGTS  expedido

:eedde,:aiíepáo:âr::e:#iàri::d:e£:drâoc:smpeac,fiFcaaz,e:::v:siaed:ãi#ri|ãoàc#:
Nacional,   mediante  a   apréséntaçãô  cle  certidão  ccmjunta
Fecleral  e` ou, Procuradoria  Geral' da  Fazenda  Nacional,  refere
Ativa  da  União  (Decret.o.n°  5.558  de  19  de  Novemt)ro  de
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perante   a   Justiça    do   Trabalho,    mediante   apresentação   da    Certidão    Negativa    de   Débitos
Trabalmstas  -   CNDT,   prova   de   regularidade   municipal,   perante   a   apresentação   de   Certidão

Ü    Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante„

2.4 -   Scibre o valor pago incidirá todos os descontos  previstos  na  legislação  pertinente  a  espécie
do contrato.

2.5 - os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA TERCEIRA  -DA DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA:
A  despesa  prevista  na ,cláusula  anterior  correrá  por  conta  da  solicitação  de  despesa  da  dotação

É   o.rçamentáría vigente, constanté do 'orçamento para o corrente exercício financeiro.
UNIDADE: 04 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
oB]ETo/AnviDADE (AÇÃo): 2o22 -REALizAÇÃo DE FESTAs E MANiFESTAÇÕEs
CULT-S
ELEMENTO: 339039000000
FONTE: 0.0 -  RECÜRSOS ORE}INARIOS

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A    aquisição     dos     serviços,     consubstanciada     no     presente     instrumento,     foi     objeto     de
INEGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  NO .06-034/2017,  de  acordo  com  o  disposto  no  Artigo  25,
inciso  iii  da  Lej  N°  8.666/93  e  suas  alterações,  pubiicada  no  Diário  oficiai  da  União,  a  àue  se
vincula este coritrato, bem como nos documentç)s constantes do PROCESSO ADMINISTRAl.IV0
No   277/20i7,   além   de   submeter-se   aos   preceitos   de   direit:o   públíco,   aplicando-se   lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos cÇ)ntratos e as disposições de direit:o privaclc).

£ .  CLÁUSULA QUINTA ~APOIO DE CAMARIM
Faz-se necessário que o CONTRATANTE.forneça para o camarim do palco,  os seguintes ltens:
•         uma caixalde isoporcom 9eio suficiente;
•         Águaminerai;
•        Refrigerantes em íata;
•        `Bandejas contendo salgados diversos;

PARÁGRAFO ÚNICo -Todos os itens acima deverão encontrar-se disponíveis no palco oi (uma)
hora  antes da  apresentação,  ficando  inclusive  sujeito  a  conferencia  pelos  propostos  da  produção•    das bandas.

CLÁUSULA SEXTA L DAS CONDIÇõES ADVERSAS
No  dia  da  apresentação,  havendo  mudanças  nas  condições

áeonETnffTeúeTmEaàse#nti::on:à:raaidsaàuàáma3:às:big:ãa.r::'i;ã
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CLÁUSULA SÉTIMA -DE 0UTRAS CONDIÇõES DA REALI
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o  CONTRATAD0  não se apresentará para  cumprir e§te contrato se 5ua  apre5entação anteceder
de qualquer atividade de Propaganda  Eleitoral, sobretudo,  relacionadas a comícios e manifestações
po,,,ticas.

PARÁGRAFO úNICO -Ocorrendo este fato a  (o)  CONTRATADO obriga-se a pagar o valor total
do  contrato  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento,  consíderando,  inclusive  as  iguais  conclições

`'    legais prevista  nci fina[ da cláusula anterior.

CLÁUSULÃ  OITAVA  -  A   CONTRATANTE   declara   cc)nhecer,   respeitar  e  fazer  respeitar  as
disposiçõEs  determinadas  na  Convenção  lnternacional  para  Proteção  dos  Artistas  lnterpretes  ou
Executantes   ou'  Prodiitores   de   Fc)tografas   e   aos   Organísmos   de   Radiodifusão,   assinada   em
Roma/itália,  em  26  de  outubro  de  1961,  ratificada  pela  Secretaria  Geral  da  organizaçãcj  das
Nações Unidas, efetuaçla em 29 de junho de 1965,

..`    CLÁUSULA  N0NA -  0  presente  contrato  não  poderá  ser  cedido  no todo  ou  em  parte  sem  que
haja anuência expressa do CoNTRATADo.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO ACOMPÃNHAMENT0 E DA FISCALIZAÇÃO
A  execução  dci  presente  coritratci  será  acompanhada  e  fiscalizada  pc)r  servidor  designado  pela
CONTRATANTE,  com.autoridade  para  exercer,  em  seu  nome, toda  e  qualquer ação de orientação

geral, ccintrole e fiscalização da execução contratual.

L`    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESPONSABILIDADE.
A fiscalização  da  "ecução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRATANTE  não  exclui  e  nem
reduz a  responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros,  por quaíquer lrregularidade
de seus  ageníes  e  prepostos  (artigo  70,  da  Lei  n°  8.666/93),  ressaltando-se,. ainda,  que  mesmo
atestado  o fomecimento  do  çjbj.eto,  subsistirá  a  responsabilidade  do  CONTRATADO  pela  solídez,

qualidade e segurança do serviço prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -A interrupção do espetáculo em decorrência de perturbação da
`.    ordem,    desrespeito    físico    ou    moral    a    qualquer    integrante    da    BANDA,    é    de    exclusiva

responsabmdade da  CONTRATANTE,  a  qual  caberá  a  manutenção  da  ordem  e  segurança  rio  local
do espetáculo.

CLÁUSÜLA DÉciMA TERCEIRA - Fíca determinado  que a  CONTRATANTE colocará  à  disposição
da   BANDA/ÁRHSTA/GRUPO   MUSICAL,  um   representante  cc)m  autonomia  e   poder  de
durante toda a estadia do grupo,  para se fazer c.umprir todas as cláusuias acordadas

CLÁUSULA  DÉciMA QUARTA - 0  CONTRATADO  poderá,  a
ou mais músico/cantor, ou substituí-los por outro da sua própri
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€    CLÁUSULÃ DÉCIMA QUINTA  -DA EXECUçÃO DO CONTRATO

0 presente contrato terá validade a partir da data de sua assinatura, com vencimento no dia,31 de
dezembro de 2017, no entanto,  ser aditivado,em termos de prazo por acordo clas part:es, tendo em
vista o que determina a  legislação pertinente.

Parágrafo  único  -  Qualquer  das  partes  contratantes  poderá   rescindír, est:e  contrato,  bastando
apenas,   independentemente   de   Notificação   Judicial   ou   Extrajudicial,   ser   notificaclo   com   uma

..    antecedência mínima de 03  (três) dias, sem que implique índenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATADA
Por este,instrumento,, o CONTRATADO obriga-se a:
a)  entregar/executar o seMço,  objeto deste  contrato,  com  os  deveres  e garantias constantes na
Clausula Prirrieira e documentos que sã.o parte integrante deste iristrumento;
b) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste insúumento;
c) comunícar ao  FÍscal  do  Contrato,  por escrito,  qualquer anormalidade  na  execução  do  presente

£    instrumento e prestar os ®clarecimentos julgados necessários;

d)   rnanter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em   compatibilidade   com   as   obrigações
assumtdas,  todas  as  condições  çle  habilitação  e  qualificação  que  lhes  foram  exigidas,  de  acordo
com o inciso XIII, do artigo 55, da Lei no 8,666/93;
e)  responsabilizar-se  pelos  encargos trabalhistas,  previdenciárlos,  fiscais  e  comerciais,  resultantes
da execução deste contrato.

. * ,  cLÁUsuLA DÉciMA sÉTiMA-DAs oBRiGAçõEs DA coNTmTANTE
Por este jnstrumento, a CONTRATANTE obriga-se a:
a}    proporcionar   todas    as   ?acilidades    para   que    o    CONTRATADO    possa   desempenhar   os
compromissos assumidos neste Contrato;
b) promover o5 pagamentos nas condições e prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA OHAVA - DAS PENALIDADES
Além  do  dever  de  ressarcir  a   CONTRÃTANTE  por  eventuais  perdas  e  danos  causados  pelo

•!    CoNTRATADO,  por  descumprir  compromissos  contratuais  definidos  neste  instrumerito,  poderão

ser-lhe impostas, sem  prejuízo  das sanções elencadas  nos  artigos  81  a  88  da  Lei  no  8.666/93,  as
seguintes penalidades:    T
I ~ Advertência, a ser aplicada sempre por escrito;

;Io::i:':::t:::o:p:Íã:dpao:ernaã:oodvea,:,,1:oÍ#oddéaci::,tpao=C.eendt:::o|b5:y.o(:::o:à::a#àoâtJ:::;

fi-Éeiff&"£s¥.;¥v::":o

total do contrato;
iii -Suspensãci do díreito de licitar e contratar com entidadet
IV -Declaração de inidoneidade para liciçar e contratar no cas
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V - As sanções previstas nos incisos 1, m e IV desta CLÁUSULA poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso 11, facultada a defesa prévia do CONTRATADo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
A   inexecução   total   ou   parcial   deste  .contrato   por   parte   do   CoNTRATADo   assegurará   a
CoNTRATANTE o direito de rescisão nos termos do artigo 77 da  Lei  no 8.666/93, de 21 dei-unho
de  1993  e  suas  alterações,  bem  como  nos casos  citados  no  artlgo  78  da  mesma  lei,  garanticla  a

prévia defesa sempre mecliante notificação por escrito.

Parágrafo Único: A rescisão também se submeterá ao regime previsto no am.go 79, seus incísos
Á    e parágrafos, da Lei no 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA. VIGÉsiMA - DA PUBl.ICAÇÃo
o CoNTRATANTE providenclarã  a  pubiicação  do  presente  Contrato, em  extrato,  no  Diário oficial
do  Município  ou  biárió  Oficial  da  União  e  Átrio  Municipal  para  conhecimento  dos  interessados,
conforme dete.mina.o Parágrafo único, do artigo 6i, da  Lei no 8.666/93.

*   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D0 FORO
Fica  eleito  o  foro`.da  Comarca  de Valente,  Estado  da  Bahia,  com  renúncia  expressa  a  outro,  por
mais privilegiado q'ue seja,  para.clirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

Por estarem  de aéordo,  lavroü-se o  presente termo,  em  03  (três)  vias  de  igual teor e forma,  as

quais  foram  lidas  e  assinadas  pelas'  partes  contratantes,  na  presença  das  testemunhas  abaixo
indicadas.

Va]ente -Bahia, 06 de Junho`de 2017.                   ..  n+ Àlf"üi.

CPF/RG:   OçL4   |S.J   G:3S  Lí6

iho`de2017.
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